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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

NO DESPACHO DO SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PUBLICA, no uso de suas atribuições legais, as quais foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 
024 de 14 de janeiro de 2019,

Assunto: Apostilamento de nome
Matrícula De Para Processo
485200022 Paola Barbosa Almeida 

Aono
PAOLA BARBOSA ALMEIDA 31/079896/2022

Campo Grande, 06 de outubro de 2022
        

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

                     
NO DESPACHO DO SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PUBLICA, no uso de suas atribuições legais, as quais foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 
024 de 14 de janeiro de 2019,

Assunto: Apostilamento de nome
Matrícula De Para Processo
424454022 Luana Secco Botega LUANA SECCO BOTEGA COELHO 31/079890/2022

Campo Grande, 06 de outubro de 2022
         

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 498– 05 de outubro de 2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, Progressão 
Funcional ao nível indicado, com fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 
2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 31/008535/2022).

Campo Grande, 05 de outubro de 2022.

      ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                   Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 498  05 de outubro de 2022

Matrícula Nome Função Nível 
A partir de 

3635022 ANDRE LUIZ NOVELLI LOPES Delegado de Polícia 08/10/2022 VII

22256022 LUCIA FARIAS DE SOUZA Perito Papiloscopista 08/10/2022 III

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 499 de 06 de outubro de 2022.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 
27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 


